
REFORMA. CONSTITUCIONAL

Convem reformar os arts. 7 e 9 da Constituiç5o de 

24 de Fevereiro de 1891, afim de conceder á União 

maior aomma de recursos financeiros?

O simples enunciado da questão indica a sua 

gravidade e transcendente importancia. A reforma 

do*pacto fundamental de um povo, é sempre objec- 

to de seria meditação para os estadistas e não 

rai'o constitue ponto de divergencia entre os par

tidos politicos.

Entre nós começa-se a agitar com certa insis

tência a necessidade de uma revisão constitucio

nal em pontos de maximo alcance politico, den

tre os quaes destacaremos o que faz objecto des

te ligeiro estudo, em que esperamos poder offere- 

cer á attenção dos estudiosos alguns dados e in

dicações uteis á solução da questão.

Um rapido exame historico da questão da de- 

visão das rendas no Brazil, desde aepocha da inde- 

pendencia, mostra a razão das disposições cons- 

titucionaes referentes ao systema tributário da 

Republica. Apenas proclamada a nossa indepen- 

dencia politica e organizado o Estado pela Cons

tituição imperial de 1824, entraram as Províncias, 

circumscripção administrativa adoptada nessa Lei, 

a luctar com grandes difficuldades para satisfazer as 

despezas locaes, á cargo de seus respectivos go

vernos. No orçamento geral do Império erão in 

cluídos os serviços provinciaes e a dotação corres

pondente.
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Tomaremos de um valioso trabalho, organizado

pela Commissão encarregada de rever e classifi

car as rendas geraes, provinciaes e munieipaes 

do Império, e publicado em 1883, os elementos 

necessários para mostrar a marcha da questão que 

estudamos.

Lê-se no Relatorio da Commissão, a pag. 49: «A 

primera lei que separou a despeza Gsral da Provin

cial, foi a de 24 de Outubro de 1832, cuja dispo

sição, reproduzida na de 8 de Outubro de 1833, 

continuou a subsistir até depois de promulgado o 

acto addicional, por força da lei de 3 de Outu- 

bro de 1834, dispondo esta no art. 36 que, em- 

quanto uma lei geral não fixasse definitivamente 

os impostos, que ficariam pertecendo á recôita 

Geral do Impeiúo, constaria a mesma receita dos 

impostos que lhe pertenciam na divisão, feita‘pela 

lei de 8 Outubk) de 1833

•« Essa mesma lei de 1834, no art. 33, auctorizou 

o Governo Geral a supprir, na forma do art. 34 

da citada lei de 1833, as Provincias, cujas rendas 

não chegassem para suas respectivas despezas, 

fixadas nessa lei, comtanto que estas se não aug- 

mentassem.

« O plano das leis, que a Commissão acaba de 

mencionar, foi alterado pela lei n. 99, de 31 de, 

Outubro de 1835, que, consultando com algum es

tudo mais e conhecimento de causa as conveni

ências das Provincias,' consignou - lhes dotação 

melhor, posto que ainda insufficiente para a susten

tação de todos os seus encargos. Alem de mais 

alguns impostos, tiveram as Provincias nessa nova 

distribuição o resto da quota dos dizimos na ex



— 126—

portação, que pagavam os generos de ‘producçâo 

Provincial. E era esta a verba principal, com que 

as Provincias poderiam fazer face ás suas despe- 

zas ; sem isso luctariam muitas dellas nos mais 

afflictivos apuros financeiros.

« Pela divisão feita em 1835, os impostos, que 

deviam pertencer á receita Provincial, depois de 

adoptado o acto addicional, são os que vêm enu

merados no art. 11 da lei de 31 de Outubro de 

1835, sob ns. 36 a 45, sendo arrecadados para a 

receita Geral—somente na Côrte e Municipio do 

Rio de Janeiro. Esses impostos são os seguintes :

« Donativos e terças de officios.

« Sello de heranças e legados.

« Imposto de policia.

« Décima dos prédios urbanos.

«Dizimo de exportação.

«Imposto nas casas de leilão e modas.

« Imposto no consumo de aguardente da terra.

« Imposto sobre o gado vaccum.

« Meia siza de escravos.

« Rendimento do evento.

« O art. 9.” § 6 da mesma lei determinou o mo* 

do, porque se devia cobrar para a receita Pro

vincial o resto da quota dos dizimos na exporta

ção, que pagavam os generos de producçâo das 

mesmas Provincias.

« A lei geral m-585, de 6 de Setembro de 1850, art. 

14, declarou de receita Provincial o rendimento do 

evento, ; e a lei n. 628, de 17 de Setembro de 1851, 

art. 29, passou para a receita Provincial o impos

to sobre sóges e mais vehiculos de conducção.

« A lei n. 2395. de 10 de Setembro de 1873, que 

reorganisou a guarda nacional, mandou no art, 12
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que o producto do imposto pessoal e do sello e emo

lumentos das patentes da guarda nacional, arreca

dado nas Províncias, fosso destinado a auxiliar a 

despeza com a força policial das mesmas Provín

cias».

Proseguindo no seu estudo, a Commissão reco

nhece que muitos dos impostos attribuidos ás Pro

víncias erão improductivos e que continuaram ellas 

a luctar com o déficit em seus orçamentos, pelo que 

solicitaram do Governo Geral o auxilio auctorisado 

pela lei de 3 de Outubro de 1834, art. 38. As queixas 

das províncias (comexcepção apenas das de S. Pau

lo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul) erão ins

tantes e clamorosas.

Durou por treze annos o soccorro dos Cofres Ge- 

raes á Províncias, cessando apenas quando pelas leis 

de 21 de Outubro de 1843 e 28 de Outubro de 1848 

passou para o orçamento da despeza Geral do Im- 

p jr io  o pagamento da justiça de primeira instancia 

e das oongruas aos parochos, serviços até então à 

cargo das Províncias, bem como os da guarda na

cional.

Essas medidas centralisadoras sào consequencia 

do movim mto reaccionario iniciado pela lei de in

terpretação do acto addicional de 1840, restringin

do-se a acção dcs poderes provinciaes, que tão fortes 

i’eclamações provocaram no paiz, até a queda do 

Império.

Um dos grandes partidos em que se dividia 0 

paiz, o partido liberal', tomou como lemma de sua 

bandeira — a autonomia das Provincias — e seus 

prohomens não cessaram de preconizar o alarga

mento das franquias provinciaes, como reforma in* 

dispensável ao progresso do paiz.
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Apreciando a lei de 1843, que passou para o Gover

no Geral o serviço das justiças de primeira instân

cia, opina o illustre Sr. Visconde de Ouro Pre

to, em trabalho que publicou em 1883 sobre a re

forma administrativa, «.para que se restitua ao Poder 

Provincial, a faculdade das nomeações dos magistrados 

d* /.* instância e a própria oi ganização da respectiva 

justiça, conforme as circumstancias especiaes de ca

da Proviucia ; pois sob este ponto de vista, como 

relativamente a muitos outros, a uniformidade não 

pòde funccionar bem por toda a parte, revogando- 

se assim os arts. 2.” e 3.° do acto addicional e o 

art. 24 do Lei. de 3 de Dezembro de 1841. »

Forçadas pela necessidade, começaram as Provin

cias a lançar tributos sobre matérias já  tributadas 

pelo Governo Geral e algumas dellas fóra da a/lça- 

da de sua competencia, como no tocante á impor

tação. As reclamações do Conselho de Estado con

tra leis provinciaes, que invadiam  a esphera tribu

taria pertencente á receita geral, são innumeras e 

. quasi sempre inspiradas pelo espirito centralizador 

e conservador, que predominava naquella corpora

ção política.

Os relatorios dos ministros da fazenda recommen- 

davam constantemente á a ttenção do Corpo Legis

lativo esse melindroso assumpto, solicitando provi

dencias que puzessem lermo aos graves inconveni

entes que resultavam.para o commercio, industrias 

e producçâo nacional, do lançamento de impostos 

concorrentemente pelo Estado, Provincias e Muni

cípios. Dentre os illustres estadistas que assim se 

pronunciaram , citaremos o Visconde de Souza Fran

co (1857), Visconde de inhom erim , (1859), Ferraz, 

(1860), Visconde do Rio Branco, (1861), Zacharias,
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(1868), Cotegipe, (1877), Marquez de Paranaguá, 

(1883), Francisco Belizario, (1886 e 1887) e João Al

fredo (1888).

Como se vê dos nomes citados, o mal era reco

nhecido pelos chefes dos dous partidos politicos do 

Império. A questão, embora debatida nas Camaras, 

ficava sem solução, e ainda em 1879 ou 1880 a Cama- 

ra dos Deputados nomeou uma commissão especial 

para estudal-a, mas nenhum trabalho foi apresen

tado.

Em  1882 o ministro da fazenda (Marquez de Pa

ranaguá), por acto dictatorial, suspendeu as leis de 

Pernambuco que lançavam impostos de importação, 

contra as quaes reclamara o commercio.

A  perturbação que esse acto trouxe aos orça

mentos de Pernambuco e da Bahia, que ficaram pro

fundamente desequillibrados, forçou o Governo a 

propor um addicional aos impostos de importação, 

afim  de soccoiTer as Provincias aífectadas pela sus

pensão dos impostos inconstitucionaes. Esse pla
no, porém, soffreu forte opposição na Camara dos 

Deputados, e teve de ser abandonado, e o governo 

nomeou a Commissão, de qu) acima falíamos, para 

estudar e propor o que fosse conveniente sobre a 

classificação e divisão das rendas Geraes, Provin- 

ciaes e Municipaes.

Como elemento de apreciação do acto do ministro 

da fazenda suspendendo impostos inconstitucionaes, 

citaremos as palavras do retrospecto politico do 

Jo rna l do Commercio, referente ao anno de 1893«... a 

pompa do novo programma não contribuiu pouco 

para que, entrando em scena o imprevisto, tomasse 

sobre si o ministério a grande responsabilidade de
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decretar a desorganização do systema de impostos 

provinciaes, induzido se.n duvida pela coherencia 

com as suas promessas, mas arriscando-se a destruir 

sem edificar, como veio a succeder, nada afinal lo 

grando a bem da descentralização adm inistrativa 

e divisão das rendas, emquanto arrastou duas gran

des provincias, Pernambuco e Bahia, á beira da 

banca-rota, travando-lhes por m uito tempo a roda 

do progresso.»

A commissão de revisão das rondas, nomeada em 

1882, apresentou o sau trabalho em 1883, indicando 

algumas medidas, sendo as principaes attribuir ás 

Provincias o imposto de industrias e profissões, e o 

de transmissão de propriedade, e crear o imposto 

sobre a renda para compensar o desfalque que 

soffria a receita geral com a perda daquelles dous 

impostos.

Sobre esse trabalho foi ouvido o Conselho do 

Estado pleno, que não chegou a conclusões defi

nitivas, sendo divergentes os pareceres ie alvitr s 

suggeridos. Sabe:nos que o ministério de então 

(presidido pelo conselheiro Lafayette) inclinava-se 

à idea de abrir mão de parte de imposto de ex

portação, deminuindo-se a taxa em vigor, afim 

de que as Provincias pudessem augmentar o que 

cobravam, na mesma proporção da dim inuição ef- 

fectuada pelo Governo Geral.

Nenhuma medida, porém, foi iniciada no par

lamento e continuaram as queixas e reclamações 

das Provincias, bem como as reeommdações dos 

ministros da Fazenda ao Poder Legislativo, solicitan

do providencias.

Muitos dos ministros da Fazenda limitaram-se 

p, apontar o mal, sem indicar o romedio ; outros,
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porém , lembraram a conveniencia de domai*car-se, 

de modo claro e positivo, a esphera de acção para 

lançamento de iuipostos geraes, provinciaes e muni- 

cipaes.

O Barão da Uruguayana (Ferraz) pensava de

ver-se adoptar o systema de impostos addicionaes 

á  exemplo do que se pratica na França e outros 

paizes, opinião que tambem adoptou o conselhei

ro F. Bilizario no seu relatorio de 1887, onde se 

lô o seguinte :

«Até hoje o systema da lei de 1835 se tem im 

posto a todos que estudam esta questão, isto é, 

a discriminação das rendas em geraes e provin

ciaes, attribuindo-se impostos diversos para a ex

clusiva competencia de cada um dos podei’es, ge

ra l e provincial.

«Este systema, porém, encontra serias difficul- 

dades. 0  Estado, que representa a grande unida

de nacional, quando assoberbado por difficulda- 

des financeiras, não pode ficar tolhido em sua 

acção de recorrer a qualquer fonte de renda que 

se lhe depare, pelo facto de ter cedido ás pro

vincias a mesma renda.

«Quanto a m im , a questão teria mais facil so

lução , se adoptassemos o systema dos impostos 

addicionaes, com os correctivos necessários para 

não serem aggravados em demasia certos tributos.

«Deste systema já  offerecem exemplo os impos

tos de exportaçAo cobrados pelo Governo Geral, 

com addicionaes cobrados pelas provincias. Se 

este methodo se generalisasse, a arrecadação se

r ia  simplificada, uma vez entregue aos mesmos 

em pregados; pois um dos males da apreçada-
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ção dos impostos no Brazil é, sem duvida, a gran

de despeza que lequer. Creado o imposto geral com 

addicionaes provinciaes e até municipaes, feita pelos 

mesmos agentes a arrecadação, além da vanta

gem de menor dispendio, gozaria n os contribu

intes de maior facilidade 110 pagamento, o que 

constitue allivio na imposição » .

No ralatorio apresentado ao Corpo Legislativo, o 

conselheiro João Alfredo, depois de refei'ir-se ás 

conclusões do inquérito mandado fazer pelo Sr. 

Barão de Cotegipe, e n 1887, s )bre a situação das 

Provincias, e mencionar os diferentes alvitres lem

brados para dotal-as de mais abundantes fontes 

de renda, diz o seguinte :

« A questão é complexa ; e seria a meu ver 

grave erro querer simplifical-a, pela supposição 

de que a desorganização dos impostos proviaciaes 

pode ser separada dos antecedentes que a deter

m inaram . A confusão actual não é uma causa, sus

ceptível de ser removida por medida legislativa ; ó o 

effeito de varias causas accumuladas, que não está 

em vossas mãos eliminar com a promptidão, que se

ria para desejar. O estado financeiro das provin

cias, em geral, ó mau ; quer por erros adm i

nistrativos, quer por crises economicas, quer 

por calamidades de diversas ordens, quer por to

dos esses factores reunidos, ellas se têm compro- 

mettido além dos recursos ordinários. »

■ E conclue assim, depois de mencionar o regi- 

men defeituso da arrecadação dos impostos:

‘ «N ãom e parece possivel, por conseguinte, que se 

tome providencia legislativa a respaito da discri

m inação das rendas provinciaes e municipaes,
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sem que ella faça parte de um plano geral de 

reforma da administração provincial e munici

pal. Tomar aquella providencia no unico intuito 

de sa lvaguardara  boa an-ecadação dos impostos 

geraes, sem nenhuma attenção aos embaraços que 

d ’ah i promansm p a r i as rendas provinciaes, se

ria medida altamente impolitica, e que veria dar 

razão ás recla nações exaggeradas que se levan

tam  contra a centralização administrativa.

«O problema é grave e deve ser encarado com 

o m aior cuidado. O governo continuará a colher 

todas as informações qua servirem para maior 

exame da questão; mas, por emquanto, confio 

no patriotismo das assembleas provinciaes e dos 

seus delegados, e espera que serão envidados to

dos os esforços para attenuarem-se os males ac- 

tuae?, e preparar-se uma solução que concilie to

dos os interesses. »

T)as números is citáções que temos feito, de do

cumentos offlciaes d3 grande valor, vê-se que 

foi praocc.ipiçã''» constante dos estadistas do Impé

rio a questão da divisão das rendas, a qual se 

achava largamente estudada quando se deu a pro

c lam ação da Republica.

A  Constituinte republicana, lançando as bases 

da organização da autonomia das antigas Pro

v incias, convertidas em Estados, não podia dei

xar de encarar de frente o problema de divisão 

das rendas, agitado na paiz a mais de meio sé

culo .

O projecto de Constituição offerecido pelo Gover

no Provisorio, e de cuja elaboração foi pars magna

9 eminente estadista Dr. Ruy Barbosa, ministro
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da Fazenda, adoptou dentre os systemas indica

dos, o de attribuir certas fontes de receita, ex

clusivamente, quer á União, quer aos Estados, 

deixando algumas outras fontes á acção, cumu

lativa ou não, djs poderes federaes e loeaes. 

Foi este o systema que prevaleceu na Consti

tuição, e que por esu*ipiores competentes ó ju l

gado o mais acertado (Veiga Filho - Manual da 

Scieticia das finanças, § 52,) tendo além disso a 

seu favor, entre nós, os precedentes historicos 

como acima mostramos.

O projecto de Constituição concedia aos Esta

dos, exclusivamente, a attribuição de lançar im

postos sobre a exportação de mercadorias, (até 

o anno de 1895 em que cessariam de todo os di- 

i’eitos de exportação,) o imp jsto sobra a proprie

dade territorial e sobre transmissão de proprie

dade. A ’ competencia exclusiva da União era 

reservada a decretação e arrecadação de impostos 

sobre a importação de procedencia extrangeira, 

direitos de entrada, sahida e estada de navios ; 

sendo livr) o commercio de costeagem ás mer

cadorias nacionaes, bem como ás extrangeiras 

que tenhão pago imposto de importação ; taxas 

de sello, bem como as constribuições postaas e te- 

legraphicas.

Aos Estados e á União ficou prohibido crear 

impostos de transito pelo territorio de um Estado, 

ou na passagem de um para outro, sobre pro- 

ductos de outros Estados da Republica ou ex- 

trangeiros, e bem assim sobre os vehiculos de ter

ra e agua que os transportarem.

Aos impostos attribuidos, pelo Projecto deCons-
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tituição, aos Estados, accrescentou a Constituinte 

(emenda de Di₩ Lauro Sodi*è) o de industrias e 

profissões, a taxa de sello, quanto aos ac tos ema

nados dos respectivos governos e negocios de sua 

economia, e contribuições concermentes aos seus 

telegraphos e correios (Const. art. 9). Não mar

cou praso para extincção do imposto de exportação.

Como muito judiciosamente pondera o Sr. Mil

ton (A Constituição do Brazil, nota ao art. 12) 

nenhuma outra Constituição federal é tão clara 

e methodica relativamente á discriminação de 

rendas, como a Constituição Brazileira.

A  Constituição Americana limita-se a deter

m inar que nenhum Estado poderá, sem con

sentimento do C ingresso, lançar impostos ou di

reitos sobre a exportação ou importação, salvo os 

absolutamente necessários para execução de su

as leis de fiscalisação; o producto liquido de to

dos os direitos ou impostos estabelôcidos por um 

Estado sobre a impòrtação ou exportação, per

tencerão ao Thesouro dos Estados Unidos, e qual

quer lei que os estabelecerem será submottida á 

revisão do Congresso (art. 1°. Seco 10, n. 2).

O mesmo art. 1, cit., secc. 9, n. 5 prohibe ex

pressamente que sejão decretadas taxas ou direi

tos sobre mercadorias exportadas por qualquer 

Estado.
A Constituição Argentina reserva para o Con- 

gress) a excl isiva attribuição de ore ar Alfânde

gas e prohibe o lançamento de direitos de tran

sito, de tonelagem e outros .referentes á livre cir

culação dos productos, no territorio nacional.

Salvo os limitações indicadas no art. 1% secc. 9.’ n.

5 e 10 n. 2, da Constituição Americana, os Es-
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íados têm ampla auctorização para decretar im

postos cumulativamente com a União. (Story, liv. 

3, cap. 15 § 501). Em annotação á obra de Story, 

assgura Calvo que de egual extensão de poder 

gosão o Governo Federal e as Provincias da Re

publica Argentina.

Entretanto, por pratica constante e diuturna, os 

impostos que alimentam as finanças locaes nos 

Estados Uiidos são directos e lançados sobre o 

capita], ssndo reservado para a Federação os im

postos indirectos, sem que esta atlribuição tenha 

um caracter exclusivo (Fournier de Flaix, Criti

que et Statistique Comparée des Imtitutions Finan- 

ciéres, 1 pag. 266). A ’ pag. 269 diz elle : « En 

outre de 1’impot sur le capital, en vertu du cens, 

il est dú, dans la plupart des Etats : I o. Une taxe 

de capitation, poll-tax, qui varie de l a  2 dollars 

par chaque personne majeure ; 2°. une taxe légere 

sur les revenus des capitaux trop modiques pour 

être taxés; cette seconde taxe est moins generale 

que la premiére ; 3o. une taxe ou licance sur lès

bai’S, restaurantsetc ; 4°. une taxe sur les capitaux 

des caisses d’ épargne; 5o. une taxe sur les de- 

pôts et les actions des baques nationales ou 

privóes; 6°. una taxe sur les polices d’assu- 

rance.

«Dans la plupart des Etats, toutes ces diverses 

taxes sont reservées par 1’Etat qui ne demande 

qu’un complément á l’im pjt sur le capital. Au 

coniraire, les contes, les cominuues et les villes 

ont presqu’ exclusivement recours á 1’impôt direct.»

A divisão das rendas, como se acha estabele
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cida na Constituição Brasileira, tem sido objecto 

de acerbas censuras, por algutis illustres publi

cistas, por lhes parecer que 'a Uuião ficou pri

vada dos recursos necessários para occorrer ás 

responsabilidades a que ficou sujeita. Entre os 
capitalistas europeos essa crença se acha enrai

zada, prejudicando enormemente o credito do Brazil.

Parece-nos que o historico da questão da divisão 

das rendas entre nós, mostra claramente a im- 

procedencia, ou, pelo menos, o exaggero dessa cri
tica .

Dentre os impostos comprehendidos no orçamen

to geral do Império, e que passaram a pertencer aos 

Estados, o mais rendoso era o de exportação, or

çando por poucos milhares de contos o de indus

trias e profissões, e o de transmissão de proprie

dade inter vivot.

Como vimos acima, o imposto de exportação foi 

em parte transferid) para as provincias pela lei de 

1835, bem como o de transmissão de propriedade por 

v ia  de successão causa mortis, e o de decima ur

bana (predial). Transferindo, pois, para os Esta

dos o imposto de exportação, a Constituição obe

deceu aos nossos antecedentes historicos, de accor- 

do com o systema da lei de 1835.

A  Commissão do Thesouro que em 1892 foi incum

bida de avaliar o quantum de rendimento dos impos

tos que passaram para os Estados, e a importancia 

dos serviços que deixaram de fazer parte do orça

mento da União, orçou em 40.578 contos aquelle 

rendimento, em 1892.

Ora as despezas de que foi aliviado o orçamento 

federal, por ficarem á cargo dos Estados e Distriç-
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to Federal, incluídas as despezas com as justiças de 

1.* e 2.* instancias (não mencionadas no relatorio 

da Commissão) sendo de 19.189 contos, vê-se que o 

desfalque no orçamento federal foi de 22.000 con

tos, algarismo sem grande importância num orça

mento de 227.681:000$000, rs. como foi o de 1892.

Note-se que nesse orçamento forão incluidas ain

da numerosas despezas de caracter estadoal, não 

mencionadas no citado Relatorio da Commissão do 

Thesouro, as quaes forão eliminadas nos orçamen

tos posteriores, á proporção que aggravaram-se as 

difficuldades financeiras da União. Sò no tocante 

a terras publicas e colonização as despezas da 

União subiram a mais de 10.000 contos verba que 

ficou reduzida a algumas centenas de contos, de

pois da resaisão d ) contracto para introducção 

de immigrantes, á cargo da Companhia Metropo

litana.

O imposto de industrias e profissões e o de trans

missão de propriedade são os mesmos que a Com

missão de 1883 indicara como devendo pertaucer 

às provincias.

O de sello, entendido como deve ser, nos estreitos 

limites marcados na Constituição, não desfalca de 

modo sensivel as rendas federaes. Esse mesmo im 

posto do sello, na opinião do abalizado financeiro, 

Conselheiro Cândido Baptista, devia ser dado áa 

provincias, bem como o de industrias e profissões 

(SysLma Financial do Brazil — 1842, png 22). A 

prevalecer a ideia revisionista, cumpre indagar em 

que sentido se fará a reformada Consti',uição. Qual 

dos impostos cedidos reverterá para a compe

tência exclusiva da União ? O que recahe sobre
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immoveis ruraes e urbanos, sobre a transmissão de 

propriedade ? sobre industrias e profissões ?

Os primeiros já  pertenciam ao orçamento das pro_ 

vincias sõ figurando no do Império a parte arre

cadada no Municipio Neutro, hoje Distrioto Federal, 

como ainda se pratica.

O de industrias e profissões figurava em todos os 

orçamentos provinciaes, e nninicipaes, durante o 

Império, e muitas leis geraes tinhão transferido 

diversos impostas dessa natureza para as provincias.

O de transmissão de propriedade, como todos os 

referentes á propriedade rural e urbana, são tidos 

como impostos locaes na legislação dos Estados Uni

dos, da Inglaterra, Prússia etc. A Commissão de 

1883 propuzóra a sua transferencia para as provin

cias, idea que foi adoptada pelo Governo Proviso- 

rio , que os consignou no projecto da Constituição. 

Este e o de industrias e profissões e o predial, forão 

concedidos por algumas Constituições estadoaes 

aos municipios (Constituição Mineira, art. 76, e Lei 

Addicional n. 2.)

Resta o imposto de exportação.

Pode tal imposto servir de base ás finanças da 

U n ião  ? Quando os proprios Estados procuram 

substituil-o por outras fontes de renda mais segu

ras e correspondendo ás exigencias de um melhor 

systema tributário, como propòr a sua reversão 

para a União? O projecto de Constituição do Go

verno Provisorio propunha até a extincção desse 

imposto, á partir de 1895, adoptando a Constitui

ção Americana que véda á União e aos Estados a 

decretação de impostos ou direitos de exporta

ção.
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Alóm das razões deduzidas da natureza do impos

to que o torna improprio para servir de base a 

um bom systema financeiro, acredito ser imprati- 

cavel o retrocesso do imposto de exportação para 

a União, á vista da desorganização que essa me

dida acarretaria ás finanças estadoaes. Quatro 

quintas partes da receita dos Estados, senão mais, 

ó proveniente da cobrança do imposto de exporta- 

tação. Revertel-o á União faria surgir a grave 

questão de saber-se como supprir o déficit tremen

do que soffreriam os orçamentos dos Estados.

Perante a perspectiva de uma crise geral de ta

m anha intensidade, não é politico cogitar-se dessa 

reforma.

Outros são os meios apropriados para debellar a 

crise financeira da União.

O que tem impressionado a muitos espiritos é ver 

o grande augmento de renda que tiveram fis Esta

dos, ao passo que a União tem luctado com se

rias difficuldades financeiras. A razão desse plie- 

nomeno, porém, não ó porque esta ficasse despoja

da de fontes de renda, pela Constituição de 24 

de Fevereiro.

Em primeiro logar, cumpre não perder de vista 

que os Estados percebem uma parte da renda de 

exportação em virtude de leis das antigas Provin

cias, e não pela applicação da disposição constitu

cional.

Em segundo logar ninguém póde desconhecer que 

a principal causa desse phenomeno ó a elevação 

geral dos preços dos artigos exportados, em vir

tude da enorme depreciação da nossa moáda. Tan

to assim ó que a União tem tido grande desenvol-
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vimenlo na arrecadação "de suas rendas, e se es

tas não têm bastado para fazer face às despezas, 

ó porque uma bôa parte destas é paga em ouro, 

e o cambio desceu a taxas incriveist.

No Relatorio apresentado ao Sr. Presidente da 

Republica no corrente anno, o provecto estadis

ta , Dr. M urtinho, ministro da fazenda, reco

nhece que a crise financeira é principalmente de

vida à reducção do valor da nossa moeda. Diz 

S. Ex. : «A crise financeira depende por 3ua vez, 

não tanto da diminuição da massa das rendas do Esta

do, mas da reducção do valor da unidade dessa

massa.

«Essa reducção é por seu turno a consequen- 

cia eaonomica, logica e forçada, da producção 

exaggerada do 'm eio circulante em relação ao va

lor real da circulação.

« A crise financeira é, pois, não a expressão de

uma grande decadencia nas fontes de renda do Esta

do, mas do regimen, que produzia a superabun- 

dancia de papel - moeda no mercado».

Quando se vê que a terça parte, ou mais, da 

receita geral arrecadada destinara-se a occorrer 

ás differenças de cambio, para se obter o ouro 

necessário ao pagamento de nossos compromissos 

nessa especie, tem -s j  a explicação obvia das di- 

fficuldades financeiras da União, sem precisar attri- 

bail-as á divisão das rendas, como foi feita na 

Constituição republicana .

O estudo comparado do orçamento de diver

sos paizes civilizados, demonstra que a União 

Braziieira pode lançar mão das mesmas fontes de 

renda, que sustentam o orçamento de grandes Na*
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çôes. Dos direitos de Alfandega e de comsutno 

sobre alcooi, cerveja, bebidas espiritosas, fumo, 

sal, perfuraanas, phosphoros e outros semelhantes, 

tirão os Estados Unidos, a Inglaterra , o Império 

Allemão, a Republica Argentina e outras nações 

o melhor de suas randas.

O imposto sobre a renda é de uma productivi- 

dade extraordinaria na Inglaterra, Prússia, Áus

t r ia ; e nos Estados Unidos forneceu elementos de 

grande valor para occorrer ás despezas phantasti- 

cas, determinadas pela famosa guerra de secessão.

Ora, de todas essas fontes de renda pode lan

çar mão a União Brazileira.

Se o Governo Federal dos Estados Unidos na 

America do Norte, e da Republica Argentina, para 

não citar senão Estados americanos, podem sus

tentar todas as dispezas nacionaes com essas ren

das, porque não o poderá o governo do Brazil ? 

No orçamento argentino ainda figura um pequeno 

imposto de exportação ; mas ó taxa que terá de 

desapparecer, sendo já  condemnada pelíf Consti

tuição de 25 de Setembro de 1860, art. 67.

Desde poucos annos começamos a ensaiar a co

brança de impostos de consumo, internos, aliás 

ha muitos annos recommendados por illustres minis

tros da fazenda, quer do tempo do Império, quer 

da Republica. Dentre os primeiros, citaremos o Vis

conde de Ouro Preto e Conselheiro Laffayete, e 

dentre os últimos, Ruy Barboza, Serzedello, Ro

drigues Alves e Benardino de Campos.

O resultado da arrecadação desses impostos, in 

significante nos primeiros annos, já  começa a su

bir sensivelmente. Assim é que a commissão de 

Orçamento da Camara dos Srs. Deputados calcula
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a sua arrecadação para o exercício de 1900 em 

30.000 contos, ao passo que nos primeiros annos 

m a l chegava para pagamento das dispezas de co

brança.

São impostos recomendados pelos Economistas 

e adoptados no orçamento dos povos cultos.

«Quaesquer que sej ao as criticas á que se possa 

submettel-os, observa Leroy - Beaulieu, a verdade 

ó que são elles indispeosaveis aos grandes Esta

dos modernos, sujeitos ao pagamento de dividas 

pesadas, ou a exhorbitantes despezas de arma

mento e effectivos militares. Taes impostos pre

enchem, nos grandes orçamentos do fim de Seculo 

X I X ,  uma enorme lacuna, que nelles deixaria 

subsistir os impostos directos, pois que estes não 

podem attingir todos os contribuintes, principal

mente os pequenos.

«Finalmente, os impostos de consumo offerecem 

um a  vantagem mapreciavel, que resgata ou, pelo 

menos, attenua muitos defeitos, isto é, a de ren

derem cada vez mais, peb simples progresso da 

riqueza publica. »

Execute-se com fidelidade a disposição consti

tucional no tosante ao imposto de sello, e sobre

tudo torne-se effectiva a sua cobrança nos casos 

em que é devido por lei, reprimindo - se a enorme 

fraude de que é victima o Thesouro, e ver-se-á 

que sò essa fonte de receita pode produzir o 

duplo ou o triplo, do que rende actualmente. 

N a boa e exacta fiscalização das rendas, está um 

m eio seguro de fazjl-as productivas, maximó em 

paizes de propulação esparsa como è o Brazil.

Tambem na Republica Argentina, durante longo 

tempo, o edifício das finanças federaes baseava-^e
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sobre as taxas aduaneiras, e só depois da crise 

de 1890 entraram  os poderes públicos no cam i

nho da creação de impostos internos sobre o con

sumo.

Diz o m inistro da fazend i, Dr. Terry, na 

Memona dei Departamento de Hacienda do anuo 

dè 1893 : « Se in ic iaba en los comienzos dei ãno 

1891 la liquidacion de una grau crisis economi- 

ca y financiera que habia dado por tierra con 

cuantos elementos constituyen en tiempos norma- 

les la organizacion econoniica de un pais. Se 

encontraba éste con las fuerzas prostradas, con el 

tesoro exhausto, con una deuda publica tanto 

m ás gravosa cuanto el medio circulante, la mo- 

neda fiduciaria, era absolutamente inconvertible 

y se depreciaba dia a dia en merito al cuadro 

general de emergencias que caracterizaban esos 

instantes angustiosos

« Esta situacion abruinadora fué el motivo de la 

instituciòn en el pais de los iinpuestos internos, 

es decir, de ese ramo de las contribuciones que 

grava la producción é industria nacional en algu- 

na  de suas especies más divulgadas en el con

sumo general, y que es para cuanta naciòn con

temporânea lo tiene inplantado en su organiza- 

ciòn tributaria, una de las mas fecundas fuentes 

de renta, percebida con los menores sacrifícios 

para el pueblo conlribuyente.

« Los impuestos internos quedan para adelante 

incorporados á nuestro sistema de conti ibuciones. 

Experimentaràn por algún tiempo aún variacio- 

nes más ó menos sensibles, ox*a sea in cuanto á 

las especies que se graven, ora en cuanto á la 

píanerá ò ©1 medio de percibir el g ravam en ; pero
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el inipuesto, en su genero, habrá de conservár- 

sele siempre en cuantas leyea d 3 presupuesto san

cione V. H ., desde el momento que será en un 

fu tu ro  no lej ino (y a empieza á serio) el susti- 

tu t iv o  natural de los itnpueatos á la im portaciòn, 

c u ja  im portaucia decrecerà, á no durdalo, á me

d id a  que cobren vnelo nuestras incipientes indus

tr ia s  nacionales.»

N a  Memória do anno de 1895, 0  m inistro da 

fazenda , Dr. Romero, abunda nas mesmas idéas 

e apresenta dados estatísticos demonstrando a ef- 

ficac ia  do imposto . Diz elle : «La renta prove- 

n ien ta  de los impueslos en que la ley grava los 

consum os internos, que en la evolucion rentisti- 

ca de la Republica está destinada a adquirir ca

da  ãno  mayor im portancia, á semejanza de Io que 

acontece eu las adm inistraciones fiscales de Ias 

principales naciones, fué calculada para 1895 en 

6:900:000 pesas papel; pero podurjo 7:692:566 pe- 

os, distribuida en esta forma : Alcoholes 5.429:566; 

scerveza 427:648 ; Fosforos 1.677&319 ; y Vinos 

159:502. »

E m  18J5 a arrocadação do imposto subio a 

13:775:287 pesos.

Apreciando essa importante innovaçao nas fi

nanças  Argentinas Martinez, Les Finauces de la R . 

■Argeutine (depois de mencionar os apuros em que 

se achou o Thesouro, pe li crise de 1890J, diz 

0  seguinte : « Cette situation accablante motiva, 

dans le pays, rétablissemant d?s impôts internes, 

c ’est á dire, de cette branche de contributions qui 

gréve la prodution el 1’indiistrie nationales dans 

la  coiis.imation general, et qui est, pour toutes 

les nations contemporaines que l ’ont implantée
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dans leur organisatioa d'impôts, l ’une des plus 

fèoondeji ress3uro35 de revenues, d ’autant plns 

que sa perception n ’exige que peu de sacrifioes 

de ia part des contribuables.

« Cette hereuse initiative, qui marqua une évo- 

lution transcendentale dans le systenve d ?s ren- 

les, appartient à la administration presidèe par 

M. Charles Pellegrini, dont faisait partie M. 

V incent Fidele Lopez, comme ministre de3 fi- 

nances ; e ce será peut-être son acte le plus im- 

portant et le plus méritoire. »

Em 1897 a arrecadação produziu 19:360:000 

pesos, em 1898 subiu a 21:5^1:815 pesos, que ao cam

bio actual eqüivale, mais ou menos, a 70 m il con

tos, moeda brasileira.

São algarismos que justificam plenamente a 

confiança dos ministros da fazenda e financei

ros Argentinos na grande efficacia dos impostos 

de consumo, para reconstituição das finanças na- 

cionaes. Quando se attende a que a população da 

Republica Argentina ó de 4.600:0)01 almas, e que 

suas condições sociaes e economicas não diver

gem muito das nossas, compreliende-se quanto po

de ainda a União brasileira esperar do melhor 

aproveitamento dessas fontes de receita.

Nada impede-nos de lançar mão do imposto so

bre a renda, preconisado por illustres financeiros 

do tempo do Império, entre os quaeso Sr. Viscon

de de Ouro Pivto, e que chegou mesmo a ser vottdo 

pela Camara temporária em 1&79, Ultimamente 

foi recommendado pelo illustrado Dr. Benardino de 

Campos, no bem elaborado relalorio que apresen

tou ao Sr. Presidente da Republica, em 1898.



Quaesquer que sejão os defeitos do imposto de 

capitação, nenhuma disposição constitucional véda 

à União recorrer a elles, em seus apuros finan

ceiros, como fazem constantemente os Estados 

da União Norte • Americana (poll-tax). Esse recur- 

se foi tambem indicado pelo illustrado Dr. Ber- 

nardino de Campos.

Quer pelo estudo dos nossos antecedentes his

tóricos, quer da comparação do que se pratica 

entre povos dos mais adiantados e regidos por 

instituições semelhantes ás nossas, não parece te

meridade concluir que náo falta á União, no Bra

zil, fontes de renda de q le possi lançar mão para 

fazer face ■ ás responsabilidades nacionaes.

Seguramente muitos dos impostos existentes não 

rende 11 t mto quanto podem produzir, por falta 

de um a boa fiscalização* Cada um de nós sabe 

quanto ó defraudado o imposto do sello e os im

postos de comsumo, ultimamente creados.

Façi-se uma boa arrecadação, valorise-se a 

no$sa moeda, e com certeza, desapparecerá o de- 

fiçit do orçamento federal.

Não será preciso recorrer á revisão constitucional 

para, fazer vo ltir  à União algum dos impostos 

cedidos aos Estados, ou para impor a estes a 

obrigação de pagar uma contribuição matricular, 

à . exemplo do que se pratic₩ no Império Germâ

nico, conforme lembrou ultimamente o illustra

do deputado bahiano, dezembargador Amphiio- 

ph io .

O systema ds Contribuição pelos Estados, para 

sustentar as despezas federae^,, foi experimentado 

nos Estados Unidos, logo depois de proclamada a. 

Ín4 spQ0 de&ci$* na  sqa primeiça organização po-
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litica em confederação, e foi abandonado, por 

insufficiente para sustentar os encargos de um 

Governo forte. Mesmo como complemento do sys- 

tema tributário, decretado na Constituição, não 

nos parece acceitavel semelhante alvitre.

A União não deve de modo algum ficar depen

dente da boa ou má vontade, dos Estados, ou de 

sua situaçã> financeira, para ter os recursos ne

cessários ao pagamento das despezas nacionaes.

A situação do Governo dos Estados Unidos tor

nou-se critica, logo depois de finda a guerra da 

independencia, devido principalmente a ter-se nos 

artigos da confederação, recusado ao poder cen

tral o direito de lançar impostos para pagamen

to das despezas nacionaes.

Eis o que nos diz Story, en seu clássico tra

balho sobre a Constituição americana : « Más mui

tas razões concorriam para dar iogar á falta com- 

pieta de promptidão de parte dos Estados e, em 

muitos casos, à absoluta indifferença pelas requi

sições. E, com eíTeito, desde o instante em que 

a paz de 1783 veio livrar o paiz da dolorosa 

calamidade da guerra, o relaxamento penetrou 

por toda parte e muitos dos Estados forão suc- 

cessivamente pretextando desculpas para a sua 

grave negligencia, fundados nos males communs 

a todos ou em queixas, a que todos davão ouvi

dos. Da tempos em tempos, o Congresso faza 

aos Estados os appellos mais solemnes e patriio- 

ticos, mas sem conseguir resultado effioaz, (Cons

tituição Americana - tradução do Dr. Theophilò Ribei

ro v. l.° § 254 .)

Em  disôurso proferido na Legislatura de Nova»
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Y ork , m  anno de 1787, Hamilton constata que 

durante os últimos cinco annos New-Hampshire, 

as Caralinas do Norte e do S i 1, e a Geórgia nada 

tinha pago : o Connecticut e Delaware, cerca de uma 

terça pxrte, o Massachusetts, Rhode-Island e 

Maryland, cerca da metade ; a V irginia, trez quin

tas partes ; a P jnnsytvania, qu is i tudo, e Nova- 

Y ork  excedeu, a s u  q io ía  pirt3. (0 ’)i'a citada, § 

258, nota).

Sò u n dos Est uio j do qua se compunha aConfe- 

daração t iih a  pag) a q u t i  que lhe cabia, nas 

despezas geraes !

Pensa-se no q:ie aconteceria no Brazil, onde por 

hab ito  antigo as provincias reaebiam subvenção do 

Poder Geral, e ver-se-á que o systema le nbrado ó 

inexequivel.

Nem S3 campadeae com uma forte organização 

politica essa dapen lencia e n  que ficaria consti- 

tuido o Governo Central. O exemplo da Allema- 

nha não coliie, pais alem de ser Imperador o Rai 

da Prússia, cuja acção preponderante na Confede

ração é indiscutível, o Poder Central encontra na 

esphera de sua acção recursis su ficientis para fa

zer face ás deap zas geraes, indepen lenf,e das con

tribuições matriculares.

Para libertar-se dessi dapandencia, obteve o prin- 

cipa de Bis nark; do parlamento, o voto de impos

tos sobre o tabaco, alcool.sello etc. de modo a obter 

o Império renda su Tbienie para suas despezas, po

dendo resarcir aos Estados a parte que pagão 

pelas contribuições matriculares.

«O  Império, dizia Binmark, não deve ser redu 

zido ao papel de um pensionista importuno dos; 

listados, tieifl ao de um credor que reclama o se4
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oag^mepto ; elle deve, ao contrario, tornar-se para 

os Estados um dispensador liberal dos recursos, 

que a Constituição lhe concede. » Foi o que acon

teceu depois das reformas da legislação tributaria 

em 1879-1831, em virtude da qual quisi s&mpre os 

Estados recebem do Império mais do que pagão, 

pélas contribuições matriculares.

O iüustre Sr. Amphilophio lembrou essa medida, 

para compensar ã União o prejuizo que soffreu, 

com a disposição do art. 64 da Constituição, que 

declarou pertencerem aos Estados as minas e terras 

dèvòlutas, situadas nos seus territorios, cabendo 

á. União somente a porção de territorio que for 

indispensável para a defesa das fronteiras, fortifi- 

càçõeSj construcções militares e estradas de ferro 

fèderaes.

Ainda não foi promulgada Lei Federal definindo e 

determinando os limites postos pela Constituição 

ás terças concedidas aos Estados. A reserva de tei*- 

tõri,o necessário á defeza das fronteiras, parece re- 

fórir-se á zona de dez léguas, nas fronteiras, de que 

trata a le i n. 601, de 18 de Setembro de 1850, que 

regulou a concessão de terras publicas no Brazil.

E’ certo que a Constituição privou a União de 

valioso patrimonio para o futuro ; mas não de uma 

fonte de receita, que algo valesse nos orçamentos 

dó Imperiç. A media das arrecadações eífeçtua- 

dãs jamais passou de noventa contos por anno, quan" 

tia que ficava muito abaixo da despeza que se fa

zia, com as commissões de medição de terras e coí- 

Jocação de immigrantes. Essa mesma parca recei- 

ta era arrecadada e entregue ás provincias para 

despezas de colonização, em virtude da Lei de 24 

de lS+ovembro de 1888.



Até hòjé, éxcépçáo féita áo Estado dó ffio 6 fan

de do Sul, a venda de terras píiblicàs nâo ífaz aos 

orçamentos estadoaes renda sequer sufficienie para 

pagamento das despezas com a medição das {erras 

vendidas. É o que tem acontecido á ^linas.

O proprio Estado do Rio Grande do Sul aufere 

m a io r ' rendimento, en  virtude da citada Lei. 

de 1888, que passou para as provincias o pro- 

ducto do pagamento das dividas dos colonos,' 

do que propriamente da venda de terras. Tendo ha

vido nesse Estado a localização de numerosas co- 

lonias, em que o Governo Geral gastou milharès 

de contos, e achando-se ellas hoje em estado de 

prosperidade, o pagamento das dividas representa 

quantiosas sommas.
i .  , . -u )

Entendemos que o maior inconveniente da dis

posição constitucional prende-se ao povoamento do 

solo, questão de alto abance politico e emirtenW-i 

mente federal, além de outras razões, por se pren

der â  im migração extrangeira, fonte de freqüentes 

attritos internacionaes.

Pertencendo, porém, inconíestàveltnerité â ÚriiStf, 

regülaf tudo quanto diz respeito áâ riòàsâà relàçõè^f 

inteíuacionaes, cabe lhe o dirdito de impor aoS És-1 

tados, no tocante a introducaão e localtóâç'âft' 

iWmigranteâ, as condições que fòrem maià:' ctíiíVfe- 

nientès aos inteíèsses geraes dàNaçãõ.

í^elo lado financsiro^ ficando à cargo dos Estadòs . 

a déspeza com o povoamento do solo, o orçameStà''1 

federal da despeza soffreu sensível reducção, sWiW‘ 

duvida muito superior á receita que poderíá' otíifàt 

da venda de tórràs públicas.

Em  futuro mais ou menos reAióto, quando se po--*
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voarem as vastas regiões, hoje desertas, pertencsn- 

tes a alguns Estados, serias questões de caracter po

lítico hão de surgir indubitavelmente e é por esse 

lado que deve ser encarado o assumpto e não pe

lo financeiro. Achando-se, porém, laes questões 

fòra dos limites que traçamos para este artigo, não 

as discutiremos, limitando-nos áesta ligeira refe

rencia.

Pelos dados que acabamos de expor, exlrahidos 

de documentos de ordem diversa, pensamos poder 

concluir que não ha razão para affirmar que a 

Constituição de 24 de Fevereiro privou a União das 

fontes de receita de que carece, para coslear as 

responsabilidades nacionaes.

O que cumpre é completar a obra de discrimina

ção, passando para os Estados as despezas de ca

racter estadoal, que por ventura ainda figuram no 

orçamento federal, e isto sa vae fazendo de dia para 

dia. Nem é para causar extranheza que assim se 

proceda vagarosamente ; pois não ó facil substituir 

de prompto tradições governativas e administra

tivas inveteradas, como as que vieram do regimen 

centralizador do Império. No poriodo de transição, 

alòm das hesitações e apalpadellas, dão-se attritos 

e difficuldades, que só a acção do tempo fará des- 

apparecer.

E ’ o que nos ensina a historia de povos regidos 

por instituições semelhantes ás que adoptamos.

Era favor da opinião que sustentamos, é-n is gra

to poder invocar a auctoridade de um dos mais 

abalizados estadistas da Republica, o Dr. Rodrigues 

Alves, que tanto prima pela sua alta intelligéncia, 

como pelo elevado critério, prudência e conheci

mento d>s negocios públicos. Assim se pronuncia
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S. Elxj.*, no Relatorio que na qualidade dè Minis

tro da Fazenda, apresentou ao Sr Presidente da 

Republica, no anuo de 1896 :

« Não duvido que tenha mflnido nos mercados eu

ropeus, em detrimento nosso, o receio de quô as 

commoções políticas tragão em resultado o esphâ- 

celimento da União Brasileira, e tambem a crença 

habilmente explorada pelos inimigos da Republica, 

de que na partilha das rendas a federação ficou des- v' 

provi a de meios para occorrer às suas despezas. 

Entretanto essa apreciação não procede, pois dos 

antigos impostos de alguma importancia, què fi

guraram nos orçamentos do Império, só o de expor

tação. o de transmissão de propriedade e o de in

dustrias e profissões passaram a pertencer aos Esta

dos; sendo que o predial pouco rendia nas antigas 

provincias. |

«Na debatida questão da partilha das rendas, no 

tempo do Império, já  erão indicadas como apro

priadas aos serviços provinciaes algumas das que 

a Constituição federal attribuiu aos Estados.

«A propriedade das terras devolutas é, sem duvi

da, um valor enorme que a União perdeu ; mas nem 

no tempo do Império, nem mesmo na actualidade, 

constitue uma fonte de renda apreciavel para os 

orçamentos. Alem dos impostos reservados exclu

sivamente á União, tem esta a faculdade de recor

rer a fontes não attribuidas exclusivamente aos Es

tados, entre as quaes podemos mencionar os im

postos sobre o fumo, sobre as bebidas alcoolicas, 

sobre a renda, além de outros que contribuem com 

sommas avultadissimas para o orçamento da recei

ta das principaes naç es civilizadas.

Estas observações, sobre assumpto tão imjportan-;



te, tôm somente o intuito de mostrar a improceden- 

cia dos receios manifestados por muitos sobre a 

efficacia dos recursos deixados á União, para fazer 

face ás suas responsabilidades, convindo eu, entre

tanto, em que não foi bem formulada pelo legislador 

constituinte a divisão das rendas, e a União não 

devia ter ficado privada da propriedade das terras 

devolutas.»

A  resai'0gcontida nas ultim as palavras, como se 

colhe do j „-3torio resulta das questões suscitadas 

sobre a competencia dos Estados no tocante ao im 

posto do sello, e o modo porque alguns congressis

tas encararam  os impostos de consumo, equiparan- 

do-os aos de industrias e profissões.

No nosso modo de entender, porém, estas e ou

tras semelhantes questões podem e devem ser resol

vidas pelo Congresso Nacional, prescrevendo leis 

que dêm execução aos preceitos constitucionaes.

Na opinião do abalizado estadista, porém, é fòra 

de duvida que a União dispõa de recursos para cus

tear as despezas nacionaes, e para nós é este o 

principal escopo a demonstrar.

Quem lê os jornaes e revistas extrangeiras ó que 

pode avaliar q.ianto m al tem feito ao credito do 

Brazil, a crença de que a União ficou sem meios 

para pagar as despezas á s-u cargo, ao passo que 

os Estados ficaram amplamente consultados em seus 

interesses financeiros.

Aquella crença é errônea e ó para combatel-a que 

offerecemos ao estudo dos competentes os dados que 

colligimos sobi’e a questão e as despretenciosas ob

servações que temos feito.

Bello Horizonte — Outubro de 1899.

i , D r . A f f o n so  P e n n a .


